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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 987/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,  

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Designar a Comissão Avaliadora do “EDITAL DE CONCURSO Nº 008/2023  – MÚSICA EM TODO LUGAR”,  composta pelos seguintes 
membros:  
 
• CECILIA ARRUDA MOREL DE OLIVEIRA; 
• FABIO FUSCO PERES; 
• JESSICA MELINA BEHNE VETTORELO. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 12 de dezembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 14 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 988/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 
disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 517 de 10 de novembro de 2023 do 
Concurso Público Municipal 01/2019, 
 

RESOLVE 
 
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora SANDRA PEREIRA GALBIATTI, para exercer a função de Psicólogo, sendo enquadrada 
no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a remuneração constante 
dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 14 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 989/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.382 de 10 de novembro de 2023, que trata do revezamento da semana das festas de Natal e de Ano-Novo,  
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Designar temporariamente para responder por todos os contratos, os servidores, conforme composição abaixo: 
 

FISCAIS DE CONTRATO PERÍODO 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 27/12/2023 a 29/12/2023 

GILDÉSIO RODRIGUES DOS SANTOS 27/12/2023 a 29/12/2023 
PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 03/01/2024 a 05/01/2024 

EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER 03/01/2024 a 05/01/2024 
 
Artigo 2º - Após os períodos mencionados, as designações dos Fiscais de Contratos, retornam as portarias de nomeações anteriores. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se   
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 14 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
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DECRETO Nº 2.392 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“CRIA-SE UMA UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o Artigo 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica criada uma unidade Escolar Municipal de Ensino Fundamental, a ser denominada como EMEF TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA, cujo endereço é 

Rua Cajueiro, nº 59, Cidade Satélite Primavera III deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 14 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Processo: 2123/2022 

Pregão: 142/2022 

LICITANTE: FRUTA SUL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI 

CNPJ: 10.264.502/0001-83 

 

OBJETO DO PROCESSO:  

 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para suprir as necessidades da coordenadoria de alimentação 

escolar do município, conforme solicitado pela Secretaria de Educação, através do ofício nº 0686/2023 - SME. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 18 de dezembro de 2023. 

 

Gildesio Rodrigues dos Santos 

Fiscal de Contrato 

Portaria Nº 617/2019 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

I. Tendo em vista a não localização dos notificados, mediante o endereço residencial e contato telefônico constantes dos cadastros desta Secretaria; 

II. Tendo em vista que os beneficiários não mais residem no imóvel oriundo do Programa “Primavera 2000”; 

III. Tendo em vista os indícios de descumprimento pelos beneficiários, dos requisitos e obrigações de que trata a Lei 549/1998. 

IV. Com base nestas considerações, a Secretaria de Assistência Social, através da Coordenadoria de Habitação, notificam o Sr. POLICARPO PIRES, portador 

do CPF nº ***.163.602-** e a Sra. NEILA CRISTINA CONRADO NASCIMENTO, portadora do CPF nº ***.742.686-** a comparecem na Coordena-

doria de Habitação e Regularização Fundiária, localizado na Rua Piracicaba nº 1.391, Centro, em 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta, com 

intuito de concluir o processo de regularização do imóvel localizado na Rua São Cristovão nº 73, Quadra 18, Lote 16 Residencial São Cristóvão, Primavera 

do Leste –MT. 

V. O não comparecimento de ambos no período estipulado acarretará em perda do direito de regularização do imóvel.  

DECRETOS 

 

 

NOTIFICAÇÕES 
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VI.   

LICITAÇÕES 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 

Processo nº 1977/2023 

 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 

123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR LOTE” 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW PIROTÉCNICO COM FOGOS DE BAIXO RUÍDO, 

EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 28 de dezembro de 2023 

Hora: 08h30min (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07h00min às 13h00min – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

 
Primavera do Leste-MT 14 de dezembro de 2023. 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

Portaria nº 622/2023 

 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

Processo nº 467/2023 

 

Por ato discricionário desta pregoeira, em conformidade com o relatório de avaliação da Unidade Central de Controle Interno, comunicamos a ANULAÇÃO 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 – SRP, suspenso em 09/08/2023. por conter vícios insanáveis, conforme decisão circunstanciada inserta no com-

petente processo licitatório, com base no Art. 49, “caput” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

Primavera do Leste - MT, 14 de dezembro de 2023. 

  

Regiane Cristina da Silva do carmo 

Pregoeira 

 

*Original assinado nos autos do Processo 

http://www.licitanet.com.br/
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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 019/2023. 

 

Assunto: Moção de Aplausos para os alunos destaques David Renan Tafarel e Miguel Gomes de Oliveira 

 

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que seja 

consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DE APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legislativo, a ser encaminhada 

aos alunos destaques David Renan Tafarel e Miguel Gomes de Oliveira, que desempenharam notórias qualidades de aprendizagem em seu município, sendo 

escolhidos dentre milhares de alunos da rede estadual de ensino para participarem do programa de intercâmbio MT no Mundo, na Inglaterra. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É com grande satisfação que apresento esta MOÇÃO DE APLAUSOS em reconhecimento aos excelentes desempenhos acadêmicos dos alunos David Renan Tafarel 

e Miguel Gomes de Oliveira, estudantes da rede pública de nosso município. Esses estudantes demonstraram notável comprometimento e dedicação à sua educação, 

alcançando resultados que os destacam em nossa comunidade educacional. 

 

David Renan Tafarel e Miguel Gomes de Oliveira são exemplos brilhantes de como a busca pela excelência acadêmica pode inspirar outros alunos a seguirem o 

mesmo caminho. Seu comprometimento com o aprendizado, notório comportamento exemplar e contribuições para o ambiente educacional não podem passar des-

percebidos. A entrega dessas moções de aplausos serve como um incentivo não apenas para esses jovens notáveis, mas também para todos os estudantes de nossa 

cidade. 

 

É essencial que o Poder Legislativo reconheça e celebre esses alunos destaque, pois eles não apenas refletem positivamente a qualidade da educação em nossa 

comunidade, mas também mostram como o esforço e a dedicação podem levar a conquistas notáveis na educação. Essa homenagem não só enaltece a qualidade do 

ensino em nossa cidade, mas também motiva outros estudantes a buscar resultados promissores em suas próprias jornadas acadêmicas. 

 

David Renan Tafarel e Miguel Gomes de Oliveira, além de seus impressionantes desempenhos acadêmicos, foram agraciados com várias premiações em reconheci-

mento ao seu comprometimento com a excelência escolar. Além disso, ambos conquistaram a honra de participar do programa estadual de intercâmbio MT no Mundo 

na Inglaterra, um projeto notável que seleciona os melhores alunos da rede pública de ensino, com apoio do governo do estado de Mato Grosso, para aprimorarem 

suas experiências educacionais em âmbito internacional. Essas conquistas não só enaltecem os próprios alunos, mas também destacam a qualidade da educação 

pública em nossa comunidade. 

 

Primavera do Leste em 11 dezembro de 2023. 

 

SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES 

VEREADOR – UB 

PODER LEGISLATIVO 

 

 


